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LEI Nº. 136/97, DE 05 DE AGOSTO DE 1991.-

"DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA CELEBRAR 
CONVÊNIO COM A COMPANHIA NACIONAL DE ENERGIA 
ELÉTRICA C.N.E.E." 

VLALDIR FUSTER PINHEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVAIS, COMARCA 
DE CATANDUVA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI APROVADA PELA 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVAIS, EM SUA SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA 
NO DIA 04 DE AGOSTO DE 1.997, CONFORME AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 15/97.-

ARTIGO 1 º.:- Fíca autorizada a celebração de 
Convênio e;ntre Prefeitura do MUl1Ícipj9 de Novais-SP, e a 
Companhia N~i9nal de/E,~~. :E~~c~~P}~i.'E.E., .. :qµe;:;:Pºr esta Lei 
convencionrurl . ),a.:: :cóns~q~~ "· : ',.eyàli$féf~cia . :- ·' d~ : ,Pfefeitura à 
Companhia .~~o,p.al de ;· Energfu · Elétricao;;,/ ,:Ç.N.E.E., da 
responsabilid~~?peia m~utenção com, fornecimento ·:~ material, do 
sistema de Uuifiinaçoo .Pública na cidáde de ; Nov~, .. nps postes de 
propriedade '.4á Companhia Nacional ·de Energia Etéifi_c,a> ~ C.N.E.E., 
com o fun cómfun de !melhor:atcnder as necessidades<db.rtnmicípio. 

:! ·.~TI@ /2º."'.'. As condições" .. pàia ·:.~{ pie.stação dos 
serviços espe~~~ós!::~<»·:Â0":.1,~ ~~ :>fi~··es~~lem~<no Convênio 
anexo, que fica 'f~dO<parte fu-antij"'i4'sta:L'~~; .. : : : ·' . 

T
.!','"t'.C'ri -i~f . ",, . .;"· .",," ..... ... ,, ... ,.. . .. ;. 

AR ~;~,. :J ·.::: i',, Esta.,Le1 eP,~ 'Wl::Y:lSP:f, .. na data de sua 
publicação~ revogadas·"as dispo~~~e~··ein.:.:Corltiári~·<; 

de 1.997.-
PAÇO MUNICIPAL, 

~ 
VL L ~ER PINHEIRO 

Prefeito Munidpal 

Realstrada. 'publlcada por afixaçlo em local de costwne dest.a P ttfeitura na data supra. 
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